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ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
DA LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2018

Ao(s) dezoito dias do mês de janeiro de 2018, às 10 horas, nas dependências da sala de Reuniões da CPL, sito à Rua 
Tiradentes, 700, nesta cidade de Ibirubá, reuniu-se a Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº 10449 de 
22/11/2017, com a finalidade de reabrir a sessão e proceder o julgamento do Processo Administrativo Licitatório nº 
1/2017, referente a Licitação sob a Modalidade de Pregão Presencial nº 1/2018, tendo em vista que o referida sessão 
havia sido supensa para diligência quanto ao meterial da máscara facial apresentado na proposta pela empresa Drager 
Safety do Brasil. 

RELAÇÃO DAS EMPRESAS CREDENCIADAS

NOME REPRESENTANTE CIDADE

DRÄGER SAFETY DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA

PAULO FERNANDES DA 
COSTA PINTO

Barueri - SP

PH E C REPR COM SERV E AS SEG LTDA ALEX CRISTIAN DA ROSA Esteio - RS

Em contato telefônico com o Sr. Joiomir na presente data, fone (11) 97100-2546, responsável pela elaboração da 
proposta técnica da empresa Drager Safety do Brasil, o mesmo informou que a máscara facial é composta por material 
EPDM, conforme consta no Termo de Referência do edital, e não de silicone, como equivocadamente constou na 
proposta da empresa. Sendo assim, considerando tal fato, e considerando  a declaração apresentada na fase de 
habilitação, na qual a empresa declara que tem pleno conhecimento do objeto licitado, considerando que apenas a 
referida empresa apresentou proposta para o lote 2 (EPR), e considerando a urgência na aquisição do equipamento, 
declaro classificada a proposta apresentada pela empresa Drager Safety do Brasil.
Encerrado o julgamento das proposta escritas e os lances verbais, bem como a verificação dos documentos de 
habilitação das empresas que participaram do certame, ambas foram consideradas habilitadas. Dando prosseguimento e 
aceito os preços de valor mais baixo, o pregoeiro proclamou vencedores da presente licitação as seguintes licitantes 
com os respectivos itens:

RELAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS

Item Fornecedor Quant. Lance Vlr. Total

1 - Conjuntos de aproximação e 
combate a incêndio

PH E C REPR COM SERV E AS 
SEG LTDA

4,00 5.100,00000 20.400,00

2 - Equipamento de Proteção 
Respiratória (EPR)

DRÄGER SAFETY DO BRASIL 
EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA

1,00 13.508,67000 13.508,67

Dando prosseguimento, verificou-se que não houve manifestação por parte das licitantes presentes em recorrer do 
presente julgamento. O pregoeiro e sua equipe de apoio encaminham o respectivo processo administrativo para a 
Assessoria Jurídica do Município proceder o parecer final e posterior encaminhamento ao Prefeito Municipal para 
homologação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata 
pelo pregoeiro e a equipe de apoio e pelos representantes das proponentes.

RICARDO FORGERINI
Pregoeiro(a)
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MARCELO GUNCHOROSKI
Equipe de Apoio

RELAÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES

Nome da Empresa Representante Assinatura

DRÄGER SAFETY DO BRASIL 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

PAULO FERNANDES DA 
COSTA PINTO

PH E C REPR COM SERV E AS SEG LTDA ALEX CRISTIAN DA ROSA


